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ORGANISMOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS 

ORGANISMO DE EVALUACION 
Y FISCALIZACION AMBIENTAL

Aprueban nuevo Reglamento del 
Procedimiento Adm inistrativo Sanciona- 
dor del Organismo de Evaluación y 
Fiscalización Am biental - OEFA

R E S O L U C IÓ N  D E  C O N S E J O  D IR E C T IV O  
N° 0 1 2 -2 0 1 2 -O E F A /C D

Lim a, 7 de d ic ie m b re  de 20 12

C O N S ID E R A N D O :

Q ue , m e d ia n te  la S e g u n d a  D isp o s ic ió n  
C o m p le m e n ta r ia  F ina l de l D ec re to  L e g is la tivo  N° 1013
-  D ecre to  L e g is la tivo  qu e  a p ru e b a  la Ley de C rea c ió n , 
O rg a n iz a c ió n  y F u n c io n e s  de l M in is te rio  d e l A m b ie n te  se 
c rea el O rg a n is m o  de  E v a lu a c ió n  y F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l
-  O E F A  co m o  o rg a n ism o  p ú b lico  té cn ico  e s p e c ia liza d o  
a d sc rito  a l M in is te rio  de l A m b ie n te , con  p e rso n e ría  ju ríd ica  
de  d e re c h o  pú b lico  in te rn o , c o n s titu y é n d o s e  en  p lieg o  
p re su p u e s ta l, e n ca rg a d o  de la fu n c ió n  de  fis c a liza c ió n , 
s u p e rv is ió n , co n tro l y s a n c ió n  en  m a te ria  a m b ie n ta l;

Q ue , a tra v é s  de  la Ley N° 2 9 3 2 5  -  Ley de l S is tem a  
N ac ion a l de E v a lu a c ió n  y  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l se  o to rga  
a l O E F A  la c o n d ic ió n  de Ente  R e c to r de l c ita d o  S is tem a, 
e l cu a l t ie n e  p o r fin a lid a d  a s e g u ra r e l c u m p lim ie n to  de 
la le g is la c ió n  a m b ie n ta l po r pa rte  de to d a s  la s  p e rso n a s  
n a tu ra le s  o ju r íd ic a s , as í co m o  s u p e rv is a r y g a ra n tiz a r que 
la s  fu n c io n e s  de  e va lu a c ió n , s u p e rv is ió n , fis c a liza c ió n , 
co n tro l y s a n c ió n  en m a te ria  a m b ie n ta l a c a rg o  de las 
d ive rsa s  e n tid a d e s  de l E s tad o  se  re a lice n  de  m a ne ra  
in d e p e n d ie n te , im p a rc ia l, ág il y e fic ie n te ;

Q ue, en el Literal e) de l A rtícu lo  11° de la Ley de l S istem a 
N aciona l de E va luac ión  y  F isca lizac iónA m bien ta l se estab lece  
que el O E FA  tiene , en tre  otras, com p ete nc ia  no rm ativa , la 
cua l com p ren de  la facu ltad  de d ic ta r los reg lam en tos  y  dem ás 
n o rm as  que regu len los p ro ce d im ie n to s  a su cargo, as í com o 
o tras  de ca rác te r gene ra l re fe ridas  a in te reses, ob lig ac io nes  
o d e recho s  de las pe rso na s  na tu ra les  o ju ríd icas, púb licas  o 
p rivadas  a las que fisca liza ;

Q ue , si b ien  m e d ia n te  la R e so lu c ió n  de  C on se jo  
D irec tivo  N° 0 0 3 -2 0 1 1 -O E F A /C D  de l 12 de m a yo  de
2011 se  a p ro b ó  el R e g la m e n to  de l P ro ce d im ie n to  
A d m in is tra tiv o  S a n c io n a d o r de l O E FA , re su lta  n e ce sa rio  
d e ro g a r s u s  d is p o s ic io n e s  con  la fin a lid a d  de p ro p o n e r un 
nu evo  R e g la m e n to  que  c o n s id e re  en su  c o n te n id o  la s  do s  
in s ta n c ia s  de l p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r y 
una se rie  de  m o d ific a c io n e s  p re c is a d a s  en  la re sp e c tiva  
E x p o s ic ió n  de M o tiv o s  de  la p ro pu es ta  no rm a tiva  de l 
nu evo  p ro ce d im ie n to  s a n c io n a d o r de la e n tid ad ;

Q ue , m e d ia n te  la R e so lu c ió n  de P re s id e n c ia  de l 
C o n se jo  D irec tivo  N° 1 1 5 -2 012 -O E F A /P C D  de l 14 
de  n o v ie m b re  de  2012 se  d isp u s o  la p u b lica c ió n  del 
p ro ye c to  de  R e g la m e n to  de P ro c e d im ie n to  A d m in is tra tiv o  
S a n c io n a d o r de l O E F A  en e l po rta l in s titu c io n a l de  la en tid ad  
con  la fin a lid a d  de re c ib ir lo s  re s p e c tiv o s  c o m e n ta rio s , 
s u g e re n c ia s  y o b s e rv a c io n e s  de  la c iu d a d a n ía  en g e n e ra l 
p o r un pe ríod o  de  d iez  (10) d ía s  h á b ile s  co n ta d o  a pa rtir 
de  la p u b lica c ió n  de la c ita d a  R e so lu c ió n  en  e l d ia rio  
o fic ia l El P e ru an o , de c o n fo rm id a d  con  lo d isp u e s to  en el 
A rtíc u lo  39° de l R e g la m e n to  so b re  T ra n sp a re n c ia , A c ce s o  
a la In fo rm a c ió n  P úb lica  A m b ie n ta l y P a rtic ip a c ió n  y 
C on su lta  C iud ad an a  en A s u n to s  A m b ie n ta le s , a p ro b a d o  
p o r e l D ec re to  S u p re m o  N° 0 0 2 -2 0 0 9 -M IN A M ;

Q ue, hab iéndose  recabado com enta rios , suge ren c ia s  y 
ob se rva c io ne s  de d ive rsa s  pe rso na s  na tu ra les  y ju ríd icas, 
co rresponde  ap robar el te x to  de fin itivo  de l nuevo R eg lam ento  
de l P roced im ien to  A dm in is tra tivo  S anc ion ado r de l O EFA;

Q ue, tra s  la abso luc ión y anális is  de cada uno de los 
aportes  recib idos durante el período de prepublicación del 
proyecto norm ativo, m ediante A cuerdo N° 024-2012 adoptado 
en la Sesión O rdinaria N° 023-2012 del 07  de diciem bre

de 2012, el C onsejo Directivo decid ió  ap robar el nuevo 
R eg lam ento del P roced im iento A dm in istra tivo S ancionador 
del O rgan ism o de Evaluación y Fiscalización Am b ienta l
-  OEFA, conform e a lo d ispuesto en la O ctava D isposición 
C om plem entaria  Final de la Ley del S istem a Nacional de 
Evaluación y Fiscalización Am bienta l, por lo que resulta 
necesario fo rm alizar este acuerdo m ediante Resolución de 
C onse jo D irectivo, habiéndose establecido la exoneración del 
Acta respectiva a fin de asegura r su v igencia inm ediata;

C o n ta n d o  con  e l v isa d o  de la S e c re ta ría  G e n e ra l y de 
la O fic in a  de A s e so ría  Ju ríd ica  de l O EFA ;

De con fo rm idad  con lo es tab lec ido  en la O ctava 
D isposic ión  C om plem enta ria  Final de la Ley del S istem a 
N aciona l de E va luac ión  y F isca lizac ión  A m b ie n ta l y el 
A cue rd o  N° 02 4-2012  adop tado en S esión O rdinaria 
N° 02 3 -2 012  de l 07  de d ic iem bre  de 2012 , en e je rc ic io  de 
las a tribu c ione s  con fe rid as  en los L ite ra les o) y n) de l A rtícu lo  
8° de l R eg lam ento  de O rgan izac ión  y  Funciones  de l O EFA 
ap robado  por el D ecre to  S up rem o N° 02 2-2009 -M IN A M ;

S E  R E S U E LV E :

A r t íc u lo  1°.- A p ro b a r el nuevo R eg lam ento  del 
P roced im ien to  A dm in is tra tivo  S ancionado r de l O rgan ism o 
de E va luac ión  y  F isca lizac ión  A m b ie n ta l -  O EFA, el cual 
con tiene  c inco  (05) T ítu los, se is  (06) C ap ítu los, cuarenta  y 
un (41) A rtícu los  y  tre s  (03) D ispos ic iones C om plem enta rias  
F inales, y fo rm a parte de la p resente  Resolución.

A r t íc u lo  2°.- D e ro g a r el R e g la m e n to  de l P roce d im ie n to  
A d m in is tra tiv o  S a n c io n a d o r de l O rg a n is m o  de  E va lu ac ión  
y  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l -  O E F A  a p ro b a d o  m e d ia n te  la 
R e s o lu c ió n  de C o n se jo  D irec tivo  N° 0 0 3 -2 0 1 1 -O E F A /C D  
de l 12 de  m a yo  de  2011.

A r t íc u lo  3° .- D is p o n e r que  la s  d is p o s ic io n e s  de 
c a rá c te r p ro ce sa l de l p re se n te  R e g la m e n to  se  a p lic a rá n  
a lo s  p ro c e d im ie n to s  a d m in is tra tiv o s  s a n c io n a d o re s  en 
trá m ite , en la e tapa  en que  se  en cu e n tre n .

A r t íc u lo  4°.- D isponer la publicación de la presente 
R esolución y  su respectivo A nexo en el diario ofic ia l El Peruano 
y  en el Portal Institucional del O rgan ism o de Evaluación y 
F iscalización A m b ienta l -  O EFA (w w w .oefa .gob.pe).

A r t íc u lo  5°.- D is p o n e r la p u b lica c ió n  en e l Porta l 
In s titu c io n a l de l O rg a n is m o  de  E v a lu a c ió n  y  F isca lizac ió n  
A m b ie n ta l -  O E FA  (w w w .o e fa .g o b .p e ) de  la E xpos ic ión  
de  M o tiv o s  de l R e g la m e n to  a p ro b a d o  en el A rtíc u lo  1° 
de  la p re se n te  R e so lu c ió n , a s í co m o  de la m a triz  que 
s is te m a tiz a  y a b su e lv e  lo s  c o m e n ta r io s , o b s e rv a c io n e s  y 
s u g e re n c ia s  re c ib id a s  po r la e n tid a d  d u ra n te  e l p e río d o  de 
p re p u b lica c ió n  de l p ro ye c to  no rm a tivo .

R e g ís tre se , c o m u n íq u e s e  y p u b líq u e se .

H U G O  R A M IR O  G Ó M E Z  A P A C
P re s id e n te  de l C on se jo  D irec tivo
O rg a n is m o  de E v a lu a c ió n  y
F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l -  O E FA

R E G L A M E N T O  D E L  P R O C E D IM IE N T O  
A D M IN IS T R A T IV O  S A N C IO N A D O R  D E L  

O R G A N IS M O  D E E V A L U A C IÓ N  Y 
F IS C A L IZ A C IÓ N  A M B IE N T A L  - O E F A

T ÍT U L O  I 

D IS P O S IC IO N E S  G E N E R A L E S

A rtíc u lo  1°.- D el ob je to
A rtíc u lo  2°.- D el á m b ito  de a p lica c ió n
A rtíc u lo  3°.- De lo s  p rin c ip io s
A rtíc u lo  4°.- R e s p o n sa b ilid a d  a d m in is tra tiva  del 

in fra c to r
A rtíc u lo  5°.- No s u s tra c c ió n  de la m a te ria  sa n c io n a b le

T ÍT U L O  II

P R O C E D IM IE N T O  A D M IN IS T R A T IV O  
S A N C IO N A D O R

C a p ítu lo  I

A u to r id a d e s  d e l P ro c e d im ie n to  A d m in is t r a t iv o  
S a n c io n a d o r

A rtíc u lo  6°.- De la s  a u to r id a d e s  in vo lu c ra d a s  en  el 
p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r

http://www.oefa.gob.pe
http://www.oefa.gob.pe
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C a p ítu lo  II

A c c io n e s  p re v ia s  a l in ic io  d e l P ro c e d im ie n to  
A d m in is t r a t iv o  S a n c io n a d o r

A rtíc u lo  7°.- D el In fo rm e  T é cn ico  A c u sa to rio  
A rtíc u lo  8°.- C o n te n id o  de l In fo rm e  T é cn ico  

A c u sa to rio
A rtíc u lo  9°.- De la im p u ta c ió n  de c a rg o s  
A rtíc u lo  10°.- S o lic itu d  de m e d ida  c a u te la r a n te s  del 

in ic io  de l p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r

C a p ítu lo  III
D e s a r ro l lo  d e l P ro c e d im ie n to  A d m in is t r a t iv o  

S a n c io n a d o r
A rtíc u lo  11°.- In ic io  y  p lazo  de l p ro ce d im ie n to  

a d m in is tra tiv o  s a n c io n a d o r
A rtíc u lo  12°.- C o n te n id o  de la re s o lu c ió n  de im pu tac ión  

de  c a rg o s
A rtíc u lo  13°.- P re s e n ta c ió n  de d e sc a rg o s  
A rtíc u lo  14°.- V a riac ión  de la im p u ta c ió n  de ca rg o s  
A rtíc u lo  15°.- A c tu a c ió n  de p ru e b a s  
A rtíc u lo  16°.- D o c u m e n to s  p ú b lico s  
A rtíc u lo  17°.- La a u d ie n c ia  de  in fo rm e  ora l 
A rtíc u lo  18°.- C o n c lu s ió n  de  la e tapa  de  in s tru cc ió n  
A rtíc u lo  19°.- De la re s o lu c ió n  fina l

C a p ítu lo  IV

L a s  M e d id a s  C a u te la re s
A rtíc u lo  20°.- De la s  m e d id a s  c a u te la re s  
A rtíc u lo  21°.- M e d id a  c a u te la r a n te s  del 

p ro ce d im ie n to
A rtíc u lo  22°.- A c c io n e s  c o m p le m e n ta r ia s  a la a p lic a c ió n  

de  la s  m e d id a s  c a u te la re s
A rtíc u lo  23°.- P ro c e d im ie n to  pa ra  la a p lic a c ió n  de 

m e d id a s  c a u te la re s

C a p ítu lo  V
L o s  R e c u rs o s  A d m in is t r a t iv o s

A rtíc u lo  24°.- Im p u g n a c ió n  de a c to s  a d m in is tra tivo s  
A rtíc u lo  25°.- E le va c ió n  de l re cu rso  de a p e la c ió n  
A rtíc u lo  26°.- C o n se n tim ie n to  de la re s o lu c ió n  fina l

C a p ítu lo  V I

E l P ro c e d im ie n to  R e c u rs iv o  d e  A p e la c ió n

A rtíc u lo  27°.- P lazo  pa ra  re s o lve r el re cu rso  de 
a p e la c ió n

A rtíc u lo  28°.- De la n o tif ica c ió n  de la a p e la c ió n  
A rtíc u lo  29°.- De la a c tu a c ió n  de m e d io s  p ro b a to rio s  
A rtíc u lo  30°.- Del uso de  la pa la b ra  
A rtíc u lo  31°.- R e so lu c ió n  de l T rib u n a l de  F isca lizac ió n  

A m b ie n ta l

T ÍT U L O  III

S A N C IO N E S  A D M IN IS T R A T IV A S
A rtíc u lo  32°.- T ip o s  de s a n c io n e s  
A rtíc u lo  33°.- C r ite rio s  pa ra  g ra d u a r la s a n c ió n  
A rtíc u lo  34°.- C irc u n s ta n c ia s  a g ra v a n te s  e s p e c ia le s  
A rtíc u lo  35°.- C irc u n s ta n c ia s  a te n u a n te s  e s p e c ia le s  
A rtíc u lo  36°.- In cu m p lim ie n to  de o b lig a c io n e s  

c o n te n id a s  en  la n o rm a tiv a  a m b ie n ta l o en  in s tru m e n to s  
de  g e s tió n  a m b ie n ta l

A rtíc u lo  37°.- D e scu e n to  de  la m u lta  im pu es ta

T ÍT U L O  IV

M E D ID A S  C O R R E C T IV A S
A rtíc u lo  38°.- M e d id a s  c o rre c tiv a s  
A rtíc u lo  39°.- A c c io n e s  c o m p le m e n ta r ia s  y 

p ro ce d im ie n to  pa ra  la a p lic a c ió n  de m e d id a s  c o rre c tiv a s

T ÍT U L O  V

M U L T A S  C O E R C IT IV A S

A rtíc u lo  40°.- De la s  m u lta s  c o e rc itiva s  
A rtíc u lo  41°.- Im p o s ic ió n  de  m u lta s  c o e rc itiva s

D IS P O S IC IO N E S  C O M P L E M E N T A R IA S  F IN A L E S

P R IM E R A .- R e g la s  de  su p le to rie d a d
S E G U N D A .-R e g is tro  de  a c to s  a d m in is tra tivo s
T E R C E R A .- A u to r id a d e s  de l P roce d im ie n to  

A d m in is tra tivo  S a n c io n a d o r

R E G L A M E N T O  D E L  P R O C E D IM IE N T O  
A D M IN IS T R A T IV O  S A N C IO N A D O R  D E L  O R G A N IS M O

D E E V A L U A C IÓ N  Y  F IS C A L IZ A C IÓ N  A M B IE N T A L

T ÍT U L O  I 

D IS P O S IC IO N E S  G E N E R A L E S

A r t íc u lo  1°.- D e l o b je to
El p re se n te  R e g la m e n to  reg u la  el p ro ce d im ie n to  

a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r c o n d u c e n te  a in v e s tig a r y 
d e te rm in a r la e x is te n c ia  de in fra c c io n e s  a d m in is tra tiva s  
en e l á m b ito  de c o m p e te n c ia  de  la f is c a liza c ió n  a m b ie n ta l 
a c a rg o  de l O rg a n is m o  de  E v a lu a c ió n  y  F isca lizac ió n  
A m b ie n ta l -  O EFA , a s í co m o  la a p lic a c ió n  de  s a n c io n e s  y 
la a d o p c ió n  de  m e d id a s  c a u te la re s  y  c o rre c tiva s .

A r t íc u lo  2° .- D e l á m b ito  d e  a p lic a c ió n
Las d is p o s ic io n e s  de l p re se n te  R e g la m e n to  son 

a p lic a b le s  a to d a  pe rso na  n a tu ra l o ju ríd ica , pa tr im o n io  
a u tó n o m o , s o c ie d a d  irre gu la r, fo rm a  a s o c ia tiv a  de  e m pre sa  
u o tro  tip o  de  su je to  de  d e re c h o  qu e  d e sa rro lla  a c tiv id a d e s  
e c o n ó m ic a s  s u je ta s  al ám b ito  de  f is c a liza c ió n  a m b ie n ta l 
de c o m p e te n c ia  de l O E FA , p o r el in cu m p lim ie n to  de:

(i) O b lig a c io n e s  c o n te n id a s  en la no rm a tiva  
am b ie n ta l;

(ii) C o m p ro m is o s  a s u m id o s  en  lo s  in s tru m e n to s  de 
g e s tió n  a m b ie n ta l;

(iii) M e d id a s  c a u te la re s  o c o rre c tiv a s , o d isp o s ic io n e s  
o m a n d a to s  e m itid o s  p o r lo s  ó rg a n o s  c o m p e te n te s  de l 
O E FA ; u,

(iv ) O tra s  o b lig a c io n e s  a m b ie n ta le s  f is c a liz a b le s  a 
ca rg o  de l O E F A  p o r n o rm a tiv a  p o s te r io r o en fu n c ió n  de 
lo s  p ro ce so s  de  tra n s fe re n c ia  de  c o m p e te n c ia s  al O EFA.

A r t íc u lo  3° .- D e lo s  p r in c ip io s

3.1 El p ro ce d im ie n to  ad m in is tra tivo  sa n c io n a d o r 
reg u la do  en la p re se n te  no rm a se rige, en tre  o tros, po r los 
p rinc ip ios  de  le ga lid ad , tip ic id ad , de b ido  p roce d im ie n to , 
razon ab ilid ad , in te rn a liza c ión  de costos , p ro po rc io na lid ad , 
respo nsab ilid ad  am b ien ta l, p re su nc ión  de lic itud , causa lidad , 
irre troa c tiv id ad , co n cu rso  de in fracc ione s, con tin u a c ió n  de 
in fracc ione s, g ra du a lidad , non bis in idem y  p ro h ib ic ión  de 
re fo rm a en peor.

3 .2  C u a n d o  la A u to r id a d  D ec iso ra  te n g a  du da s  
so b re  la e x is te n c ia  de in fra c c ió n  a d m in is tra tiva , de c id irá  
p o r d e c la ra r  la in e x is te n c ia  de  in fra c c ió n  a d m in is tra tiva  en 
el ca so  conc re to .

A r t íc u lo  4° .- R e s p o n s a b i l id a d  a d m in is t r a t iv a  d e l 
in f r a c to r

4.1 La re s p o n s a b ilid a d  a d m in is tra tiva  de l in fra c to r 
es  in d e p e n d ie n te  de la re s p o n s a b ilid a d  c iv il o pe na l que 
p u d ie ra  o r ig in a rs e  p o r la s  a c c io n e s  u o m is io n e s  que  a su 
ve z  c o n fig u ra n  la in fra c c ió n  a d m in is tra tiva .

4.2 El tipo de responsabilidad adm in is tra tiva aplicab le 
al procedim iento adm in is tra tivo sanc ionador regulado en 
el presente R eg lam ento es ob je tiva, de conform idad con lo 
establecido en el A rtícu lo  18° de la Ley N° 29325 - Ley del 
S istem a N acional de Evaluación y  Fiscalización Am bienta l.

4 .3  En a p lic a c ió n  de la re s p o n s a b ilid a d  o b je tiva , 
una v e z  v e rif ic a d o  e l h e ch o  c o n s titu tivo  de la in fra cc ió n  
a d m in is tra tiva , el a d m in is tra d o  in ve s tig a d o  podrá  ex im irse  
de re s p o n s a b ilid a d  só lo  si log ra  a c re d ita r de m a ne ra  
fe h a c ie n te  la rup tu ra  de ne xo  causa l, ya  sea  p o r caso 
fo rtu ito , fu e rza  m a y o r o he ch o  d e te rm in a n te  de te rce ro .

4 .4  C u a n d o  el in cu m p lim ie n to  c o rre s p o n d a  a v a r io s  
s u je to s  c o n ju n ta m e n te , re sp o n d e rá n  de  fo rm a  so lid a ria  
p o r la s  in fra c c io n e s  c o m e tid a s .

A r t íc u lo  5° .- N o  s u s t r a c c ió n  d e  la  m a te r ia  
s a n c io n a b le

El ce se  de la c o n d u c ta  que  co n s titu y e  in fra cc ió n  
a d m in is tra tiva  no su s tra e  la m a te ria  s a n c io n a b le . La 
re ve rs ió n  o re m e d ia c ió n  de lo s  e fe c to s  de  d ich a  con d u c ta
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ta m p o co  ce sa  el c a rá c te r s a n c io n a b le , pe ro  será  
c o n s id e ra d a  co m o  un a te n u a n te  de la re s p o n s a b ilid a d  
a d m in is tra tiva , de  c o n fo rm id a d  con  lo in d ica d o  en  el 
A rtíc u lo  35° de l p re se n te  R eg lam en to .

T ÍT U L O  II

P R O C E D IM IE N T O  A D M IN IS T R A T IV O  
S A N C IO N A D O R

C a p ítu lo  I

A u to r id a d e s  d e l P ro c e d im ie n to  A d m in is t r a t iv o  
S a n c io n a d o r

A r t íc u lo  6°.- D e la s  a u to r id a d e s  in v o lu c ra d a s  e n  el 
p ro c e d im ie n to  a d m in is t r a t iv o  s a n c io n a d o r

Las a u to r id a d e s  in vo lu c ra d a s  en  e l p ro ce d im ie n to  
a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r son  la s  s igu ien tes :

a ) A u to r id a d  A c u s a d o ra :  Es el ó rg a n o  qu e  p re se n ta  
e l In fo rm e T é cn ico  A c u s a to rio , pu d ie n d o  a p e rs o n a rse  al 
p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r pa ra  s u s te n ta r 
d ich o  in fo rm e  en la A u d ie n c ia  de In fo rm e O ra l de  p rim e ra  
in s ta nc ia .

b) A u to r id a d  In s t ru c to ra :  Es el ó rg a n o  fa cu lta d o  para 
im p u ta r ca rg o s , s o lic ita r e l d ic ta d o  de m e d id a s  c a u te la re s , 
d e s a rro lla r  la s  la b o re s  de in s tru cc ió n  y  a c tu a c ió n  de 
p ru e b a s  d u ra n te  la in ve s tig a c ió n  en p rim e ra  in s ta nc ia , y 
fo rm u la r la c o rre s p o n d ie n te  p ro p u e s ta  de  reso luc ión .

c) A u to r id a d  D e c is o ra : Es e l ó rg a n o  c o m p e te n te  pa ra 
im p o n e r s a n c io n e s  y  m e d id a s  c o rre c tiv a s , a s í com o  para 
re s o lve r e l re cu rso  de  re c o n s id e ra c ió n  in te rp u e s to  con tra  
s u s  reso lu c io n e s .

d ) T r ib u n a l d e  F is c a liz a c ió n  A m b ie n ta l:  E s  el ó rg an o  
e n ca rg a d o  de re s o lv e r el re cu rso  de  ap e la c ió n .

e) P re s id e n c ia  d e l C o n s e jo  D ire c tiv o : Es el órgano 
en ca rga do  de p ronunc iarse  sobre  el d ic tado de m ed idas 
cau te la res  an tes  o de sp ué s  de l in icio de l p roced im iento  
adm in is tra tivo  sanc ionador, de con fo rm idad  con lo d ispuesto  
en el R eg lam en to  de O rgan izac ión  y  Funciones de l OEFA.

C a p ítu lo  II

A c c io n e s  p re v ia s  a l in ic io  d e l P ro c e d im ie n to  
A d m in is t r a t iv o  S a n c io n a d o r

A r t íc u lo  7° .- D e l In fo rm e  T é c n ic o  A c u s a to r io

7.1 M e d ia n te  el In fo rm e T é cn ico  A c u s a to rio , la 
A u to r id a d  A c u sa d o ra  pone  a c o n s id e ra c ió n  de la A u to rid a d  
In s tru c to ra  la p re su n ta  e x is te n c ia  de in fra c c io n e s  
a d m in is tra tiva s , a c o m p a ñ a n d o  lo s  m e d io s  p ro b a to rio s  
o b te n id o s  en  la s  a c tiv id a d e s  de  e v a lu a c ió n  o su p e rv is ió n  
d irec ta .

7.2. La A u to r id a d  In s tru c to ra  p o d rá  s o lic ita r 
a c la ra c ió n  de l In fo rm e T é cn ico  A cu sa to rio .

A r t íc u lo  8°.- C o n te n id o  d e l In fo rm e  T é c n ic o  
A c u s a to r io

El In fo rm e  T é cn ico  A c u s a to rio  d e b e rá  c o n te n e r lo 
s igu ien te :

(i) La e x p o s ic ió n  de  la s  a c tu a c io n e s  u o m is io n e s  
que  c o n s titu y e n  in d ic io s  de la e x is te n c ia  de p re su n ta s  
in fra c c io n e s  a d m in is tra tiva s , id e n tifica n d o  a lo s  p re su n to s  
re s p o n s a b le s , los m e d io s  p ro b a to rio s , la s  n o rm a s  o 
c o m p ro m is o s  s u p u e s ta m e n te  in fr in g id o s  o in cu m p lid o s  u 
o tra s  o b lig a c io n e s  a m b ie n ta le s  fis c a liza b le s ;

(ii) La id e n tifica c ió n  de  la s  m e d id a s  p re ve n tiva s  
im p u e s ta s  p re v ia m e n te , de  s e r  el ca so ; y,

(iii) La s o lic itu d  de  a p e rs o n a m ie n to  a l p ro ce d im ie n to , 
de c o n s id e ra rs e  pe rtin en te .

A r t íc u lo  9° .- D e la  im p u ta c ió n  d e  c a rg o s

9.1 La im p u ta c ió n  de  c a rg o s  es tá  c o n fo rm a d a  por 
el In fo rm e  T é cn ico  A c u s a to rio  y  la s  im p u ta c io n e s  que 
pu d ie ra  a g re g a r la A u to r id a d  In s tru c to ra .

9 .2  Tanto lo s  c a rg o s  c o n te n id o s  en e l In fo rm e 
T é cn ico  A c u s a to rio , co m o  lo s  qu e  a g re g u e  la A u to rid a d

In s tru c to ra , de  s e r  el caso , d e b e rá n  c o n s ig n a rs e  en  la 
re s o lu c ió n  de  im p u ta c ió n  de  ca rgo s.

9 .3 C on la no tificación de la resolución de im putac ión de 
ca rgos se inicia el procedim iento adm in is tra tivo sancionador.

A r t íc u lo  10°.- S o l ic itu d  d e  m e d id a  c a u te la r  a n te s  d e l 
in ic io  d e l p ro c e d im ie n to  a d m in is t r a t iv o  s a n c io n a d o r

Luego  de  re v is a r e l In fo rm e  T é cn ico  A c u s a to rio , la 
A u to r id a d  In s tru c to ra  podrá , de c o n s id e ra r lo  p e rtin en te , 
s o lic ita r  m e d ia n te  in fo rm e  a la P re s id e n c ia  de l C on se jo  
D irec tivo  e l d ic ta d o  de  una m e d id a  c a u te la r a n te s  del 
in ic io  de l p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  sanc io nad o r.

C a p í tu lo  III

D e s a r ro l lo  d e l P ro c e d im ie n to  A d m in is t r a t iv o  
S a n c io n a d o r

A r t íc u lo  11°.- In ic io  y  p la z o  d e l p ro c e d im ie n to  
a d m in is t r a t iv o  s a n c io n a d o r

11.1 EI p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r se 
in ic ia  con  la n o tif ica c ió n  de  la re s o lu c ió n  de im p u ta c ió n  de 
c a rg o s  al a d m in is tra d o  in ve s tig a d o .

11.2 El p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r 
d e b e rá  d e sa rro lla rs e  en un p lazo  m á x im o  de  c ien to  
oc h e n ta  (18 0 ) d ía s  há b iles .

A r t íc u lo  12°.- C o n te n id o  d e  la  r e s o lu c ió n  de  
im p u ta c ió n  d e  c a rg o s

La re s o lu c ió n  de im p u ta c ió n  de  c a rg o s  debe rá  
co n te n e r:

(i) U na d e sc r ip c ió n  c la ra  de  los a c to s  u o m is io n e s  que 
p u d ie ra n  c o n s titu ir  in fra c c ió n  a d m in is tra tiva ;

(ii) Las  n o rm a s  que  tip ifica n  d ic h o s  a c to s  u o m is io n e s  
co m o  in fra c c io n e s  a d m in is tra tiva s ;

(iii) Las  s a n c io n e s  que, en  su caso , c o rre s p o n d e ría  
im po ne r, id e n tif ica n d o  la n o rm a  qu e  tip if ica  d ich a s  
sa n c io n e s ;

(iv ) El p lazo  d e n tro  de l cu a l el a d m in is tra d o  podrá  
p re s e n ta r s u s  d e s c a rg o s  p o r escrito ;

(v) Lo s  m e d io s  p ro b a to r io s  que  s u s te n ta n  las 
im p u ta c io n e s  rea liza d a s .

A r t íc u lo  13°.- P re s e n ta c ió n  d e  d e s c a rg o s
13.1 El a d m in is tra d o  im p u ta d o  podrá  p re s e n ta r sus  

d e s c a rg o s  en un p lazo  im p ro rro g a b le  de  q u in ce  (15 ) d ía s  
há b iles .

13 .2  En su  esc rito  de  d e sc a rg o s , el a d m in is tra d o  
im p u ta d o  podrá  s o lic ita r e l uso de la pa lab ra .

A r t íc u lo  14°.- V a r ia c ió n  d e  la  im p u ta c ió n  de  
c a rg o s

14.1 Si la A u to r id a d  In s tru c to ra  c o n s id e ra  que 
c o rre s p o n d e  v a r ia r  la im p u ta c ió n  de  ca rg o s , debe rá  
o to rg a r  al a d m in is tra d o  in ve s tig a d o  la o p o rtu n id a d  de 
e je rc e r a d e c u a d a m e n te  su d e re c h o  de d e fe n sa  ap lica n d o  
el p lazo  pa ra  p re s e n ta r d e s c a rg o s  m e n c io n a d o  en el 
N u m e ra l 13.1 de l A rtíc u lo  p re ce de n te .

14 .2  Si la v a ria c ió n  de  la im p u ta c ió n  de c a rg o s  
c o m p re n d e  una v a lo ra c ió n  d is tin ta  de lo s  h e ch o s  im p u ta d o s  
o una in te rp re ta c ió n  d ife re n te  de  la n o rm a  a p lica b le , podrá  
co n tin u a rs e  la tra m ita c ió n  de l p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  
s a n c io n a d o r con  e l m ism o  nú m e ro  de exp e d ie n te .

A r t íc u lo  15°.- A c tu a c ió n  d e  p ru e b a s
15.1 E fe c tu a d a  la p re se n ta c ió n  de  d e s c a rg o s  o 

v e n c id o  e l p lazo  pa ra  ha ce rlo , lo qu e  o c u rra  p rim e ro , la 
A u to r id a d  In s tru c to ra  p o d rá  d isp one r, de  s e r e l caso , la 
a c tu a c ió n  de  p ru eb as , de o fic io  o a pe d ido  de parte .

15 .2  El cos to  de  la a c tu a c ió n  p ro b a to ria  a p e d id o  de 
pa rte  c o rre s p o n d e rá  a la pa rte  qu e  ha so lic ita d o  se ac túe  
la re s p e c tiva  prueba .

A r t íc u lo  16°.- D o c u m e n to s  p ú b l ic o s
La in fo rm a c ió n  c o n te n id a  en  lo s  in fo rm e s  té cn ico s , 

ac ta s  de  s u p e rv is ió n  u o tro s  d o c u m e n to s  s im ila re s  
c o n s titu y e n  m e d io s  p ro b a to r io s  y  se p re su m e  c ie rta , sa lvo  
p ru eb a  en  c on tra rio .

A r t íc u lo  17°.- L a  a u d ie n c ia  d e  in fo rm e  o ra l
17.1 La A u to r id a d  D ec iso ra  podrá , de o fic io  o a 

so lic itu d  de pa rte , c ita r  a a u d ie n c ia  de in fo rm e  o ra l, con  no 
m e n o s  de tre s  (3) d ía s  h á b ile s  de a n tic ip a c ió n .
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17 .2  La A u to r id a d  D ec iso ra  c ita rá  a in fo rm e  ora l 
cu a n d o  de l a n á lis is  de lo s  a c tu a d o s  a p a re ce n  no to ria s  
ir re g u la r id a d e s  a c a e c id a s  d u ra n te  e l d e sa rro llo  del 
p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo .

17 .3  C u a n d o  la A u to r id a d  A c u s a d o ra  hub ie re  
s o lic ita d o  a p e rs o n a rse  a l p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  
s a n c io n a d o r, p o d rá  s u s te n ta r su In fo rm e  T é cn ico  
A c u s a to rio  en  la a u d ie n c ia  de in fo rm e  ora l.

A r t íc u lo  18°.- C o n c lu s ió n  d e  la  e ta p a  de  
in s t r u c c ió n

18.1 C o n c lu id a  la a u d ie n c ia  de in fo rm e  ora l, el 
p ro ce d im ie n to  se  e n cu e n tra  lis to  pa ra  e x p e d ic ió n  de  la 
re s o lu c ió n  fina l.

18 .2  La A u to r id a d  In s tru c to ra  e la b o ra rá  una p ro pu es ta  
de re s o lu c ió n  fin a l pa ra  c o n s id e ra c ió n  de la A u to rid a d  
D ec iso ra .

A r t íc u lo  19°.- D e la  r e s o lu c ió n  f in a l

19.1 La A u to rid ad  D ecisora em itirá  pronunc iam ien to  
final de te rm inando  la ex is tenc ia  o no de responsab ilidad 
adm in is tra tiva  respecto  de cada uno de los hechos 
im putados.

19 .2  La re s o lu c ió n  fin a l d e b e rá  c on tene r, según  
c o rre s p o n d a , lo s ig u ie n te :

(i) F u n d a m e n to s  de  he ch o  y  de d e re c h o  so b re  la 
e x is te n c ia  o in e x is te n c ia  de  in fra c c ió n  a d m in is tra tiva , 
re sp e c to  de ca d a  he ch o  im pu tad o ;

(ii) G ra d u a c ió n  de  la s a n c ió n  re sp e c to  de  ca d a  hecho 
c o n s titu tivo  de in fra c c ió n  a d m in is tra tiva ; y

(iii) D e te rm in a c ió n  de  la s  m e d id a s  c o rre c tiv a s  que 
p e rm ita n  p ro te g e r a d e c u a d a m e n te  lo s  b ie n e s  ju ríd ico s  
tu te la d o s .

C a p í tu lo  IV 

L a s  M e d id a s  C a u te la re s

A r t íc u lo  20 ° .- D e la s  m e d id a s  c a u te la re s

20.1 La s  m e d id a s  c a u te la re s  se  a d o p ta rá n  an te s  
o un a  v e z  in ic iad o  e l p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  
sa n c io n a d o r, d e b ie n d o  s e r tra m ita d a s  en cu a d e rn o  
s epa rad o .

20 .2  Se d icta rá m edida cau te la r para a s eg u ra r la 
e ficacia  de la reso luc ión  final cuando ex is ta  ve ros im ilitud  de 
la ex is tenc ia  de in fracción adm in is tra tiva  y  pe lig ro de daño 
por la de m o ra  en la exped ic ión  de la reso luc ión  final.

2 0 .3  A  so lic itu d  de la A u to r id a d  In s tru c to ra  m ed ian te  
in fo rm e  té cn ico  fu n d a m e n ta d o , la P re s id e n c ia  de l C onse jo  
D irec tivo  p o d rá  o rd e n a r m e d id a s  c a u te la re s  g e n é ric a s  o 
e s p e c íf ic a s  ta le s  com o :

(i) El d e co m iso  de  o b je to s , in s tru m e n to s , a r te fa c to s  o 
s u s ta n c ia s  e m p le a d o s  pa ra  el d e sa rro llo  de la a c tiv id a d  
e c o n ó m ica ;

(ii) El ce se  o re s tr ic c ió n  c o n d ic io n a d a  de la a c tiv id a d  
e c o n ó m ica ;

(iii) El re tiro , tra ta m ie n to , a lm a c e n a m ie n to  o d e s tru cc ió n  
de m a te ria le s , s u s ta n c ia s  o in fra e s tru c tu ra ;

(iv ) El c ie rre  pa rc ia l o to ta l de l loca l o e s ta b le c im ie n to  
d o n d e  se  lleve  a cabo  la a c tiv id a d  e c o n ó m ica ; u,

(v) O tra s  que  se se a n  n e ce sa ria s  pa ra  e v ita r  un daño 
irre p a ra b le  a l a m b ie n te , lo s  re c u rs o s  n a tu ra le s  o la v id a  o 
s a lu d  de  la s  pe rso na s.

2 0 .4  En c u a lq u ie r  e ta p a  de l p ro ce d im ie n to  se  podrá 
m o d ific a r o d e ja r s in  e fe c to  la m e d id a  cau te la r.

A r t íc u lo  21 ° .- M e d id a  c a u te la r  a n te s  d e l 
p ro c e d im ie n to

En ca so  la P re s id e n c ia  de l C o n se jo  D irec tivo  d ic te  
m e d ida  c a u te la r a n te s  de l in ic io  de l p ro ce d im ie n to  
a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r, e l p ro n u n c ia m ie n to  
a d m in is tra tivo  s a n c io n a d o r d e b e rá  in ic ia rse  en  un p lazo 
m á x im o  de  q u in ce  (15 ) d ía s  h á b ile s  co n ta d o  desde  
la n o tif ica c ió n  de  la m e d id a  cau te la r. V en c ido  d icho 
p lazo , ca d u ca  la m e d id a  c a u te la r  si no se  ha in ic ia d o  el 
p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  sa n c io n a d o r.

A r t íc u lo  22 ° .- A c c io n e s  c o m p le m e n ta r ia s  a la  
a p lic a c ió n  d e  la s  m e d id a s  c a u te la re s

C on la fin a lid a d  de e je c u ta r lo d isp u e s to  en la m ed ida  
cau te la r, la P re s id e n c ia  de l C o n se jo  D ire c tivo  podrá  
d is p o n e r a d ic io n a lm e n te  la s  s ig u ie n te s  acc ion es :

a) In s ta la c ió n  de d is tin tivo s , p a n c a rta s  o a v is o s  que 
id e n tifiq u e n  la m e d ida  d isp u e s ta .

b) C o lo ca c ió n  de p re c in to s , d is p o s itiv o s  o m e ca n ism o s  
que  im p id a n , re s tr in ja n  o lim iten  el d e sa rro llo  de  la 
a c tiv id a d  o la c o n tin u a c ió n  de  la c o n s tru c c ió n .

c) S is te m a s  o m e ca n ism o s  de m o n ito re o  y /o  
v ig ila n c ia .

d) M e ca n ism o s  o a c c io n e s  de v e rif ic a c ió n  pe riód ica .
e) R e q u e rir la re a liz a c ió n  de re p o rte s  de s itu a c ió n  o 

es ta d o  po r lo s  a d m in is tra d o s .
f) D em ás  m e c a n is m o s  o a c c io n e s  n e ce sa ria s .

A r t íc u lo  23 ° .- P ro c e d im ie n to  p a ra  la  a p lic a c ió n  d e  
m e d id a s  c a u te la re s

El p ro ce d im ie n to  para la a p lic a c ió n  de las m e d id a s  
c a u te la re s  se rá  el s ig u ie n te :

(i) La A u to r id a d  In s tru c to ra  p re se n ta rá  an te  la 
P res id enc ia  de l C on se jo  D irec tivo  una c o m u n ica c ió n  
fu n d a m e n ta n d o  su ad o p c ió n .

(ii) La P re s id e n c ia  de l C o n se jo  D irec tivo  d ic ta rá  la 
m e d ida  c a u te la r m e d ia n te  reso luc ión .

(iii) La e jecuc ión de la m edida caute la r es  inm ediata desde 
el m ism o día de su notificación. En caso no sea posible la 
no tificación al adm in is trado en el lugar en que se hará efectivo 
la m edida cautelar, ello no im pide su rea lización, debiéndose 
de jar constancia  de dicha d iligencia en la insta lación o en 
el lugar, sin perju icio de su notificación posterior, una vez 
identificado al adm in is trado, de ser el caso.

(iv) A fin  de rea liza r to d a s  las a cc ion es  para el cum p lim iento  
de las m ed idas  cau te la res  y acc ion es  com p lem en ta rias , el 
pe rsona l de s ignado por la P res idenc ia  de l C onse jo  D irectivo 
po rtará la deb ida  acred itac ión  para acce d e r a las insta laciones 
sobre  las que recaen las m ed idas  adop tadas. El persona l 
des ignado , en func ión  a cada caso particular, de term inará  
el o rden de prio ridad en el que se dará cum p lim ien to  a lo 
o rdenado  en la m ed ida  adm in is tra tiva .

(v) El p e rso n a l d e s ig n a d o  po r la P re s id e n c ia  de l 
C on se jo  D ire c tivo  pa ra  h a ce r e fe c tiv a  la s  m e d id a s  
c a u te la re s  p o d rá  so lic ita r, en el m a rco  de  la le g is la c ió n  
v ig e n te , la p a rtic ip a c ió n  de  la P o lic ía  N a c io n a l de l Perú . 
P od rá  ta m b ié n  h a ce r uso  de  m e d id a s  co m o  el d e sc e rra je
o s im ila re s , p rev ia  a u to r iza c ió n  ju d ic ia l.

(vi) C u lm inada la d iligencia  de e jecuc ión  o de ve rificac ión  
del cum p lim ien to  de la m ed ida caute la r, el persona l 
des ignado  para e jecu ta rla  levanta rá  un A cta de E jecución 
de M ed ida  C autelar, que dé cuen ta  de lo s igu ien te : a) la 
iden tificac ión  de la pe rsona de signada por la P res idencia del 
C onse jo  D irectivo y  de las pe rsonas  con qu ie nes  se en tendió 
la d iligencia ; b) lugar, fecha y hora de la in te rvención ; c) 
de te rm inación  de los b ienes sobre  los que recae la m edida 
adm in is tra tiva ; d) desc ripc ión  de las acc ion es  rea lizad as  en 
cum p lim ien to  de la m edida adm in is tra tiva ; y e) ob se rva c io ne s  
de la pe rsona con qu ien se en tend ió  la d iligencia .

(vii) La pe rso na  de s ig n a d a  para e je c u ta r la m ed ida 
a d m in is tra tiva  de be rá  e n tre g a r cop ia  de l A c ta  de E jecución  
de M ed ida  C a u te la r a la pe rso na  con qu ien  se en ten d ió  la 
d iligenc ia .

(v iii) De no h a b e rse  p o d id o  e je c u ta r la m e d ida  cau te la r, 
la p e rso n a  d e s ig n a d a  le va n ta rá  un ac ta  in d ic a n d o , en tre  
o tro s  pu n to s , lo s  m o tiv o s  que  im p id ie ro n  la e je c u c ió n  de 
la m e n c io n a d a  m e d ida .

(ix) Para ga ran tiza r la e jecuc ión  de las m ed idas 
caute la res , la persona de signada podrá vo lve r a rea lizar la 
d iligencia  s in necesidad de que se em ita  otra reso luc ión , de 
m anera ta l que se asegure  su cum p lim ien to . Para ta l efecto 
debe rá  levanta r el acta co rrespond ien te  de acuerdo con los 
requ is itos  e s ta b le c idos  en el inciso (vi) precedente .

(x) Los  g a s to s  para el c u m p lim ie n to  de  la m ed ida  
c a u te la r y de  la s  a c c io n e s  c o m p le m e n ta r ia s  s e rá n  de 
ca rg o  de l a d m in is tra d o  cu a n d o  se  d isp o n g a  que  la m ed ida  
a d m in is tra tiva  sea e je c u ta d a  po r és te .

C a p ítu lo  V

L o s  R e c u rs o s  A d m in is t r a t iv o s
A r t íc u lo  24°.- Im p u g n a c ió n  d e  a c to s  

a d m in is t r a t iv o s
24.1 El adm in is trado investigado podrá presentar 

recurso de reconsideración contra la m edida caute la r d ictada.
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24.2 El adm in is trado sancionado podrá presentar 
recurso de reconsideración contra la im posic ión de sanción o 
el d ictado de m edida correctiva sólo si ad junta prueba nueva.

2 4 .3  El a d m in is tra d o  s a n c io n a d o  p o d rá  p re se n ta r 
re cu rso  de a p e la c ió n  c o n tra  la im p o s ic ió n  de s a n c ió n  o el 
d ic ta d o  de m e d id a  co rre c tiva .

2 4 .4  Los re c u rs o s  a d m in is tra tiv o s  d e b e rá n  
p re se n ta rse  en  e l p lazo  de q u in ce  (15 ) d ía s  há b iles  
co n ta d o  d e sd e  la n o tif ica c ió n  de l ac to  que  se  im pu gna .

2 4 .5  C o n ce d id o  e l re cu rso , só lo  tie n e  e fe c to  
s u sp e n s ivo  la im p u g n a c ió n  de  la s a n c ió n  im pu es ta .

2 4 .6  El re cu rso  de  re c o n s id e ra c ió n  de be  re so lve rse  
en  un p lazo  m á x im o  de se se n ta  (60 ) d ía s  háb iles .

A r t íc u lo  25 ° .- E le v a c ió n  d e l re c u r s o  d e  a p e la c ió n

25.1 C orresponde a la au toridad que em itió el acto que 
se im pugna pronunciarse sobre la concesión del recurso de 
apelación en el p lazo de cinco (5) d ías hábiles.

2 5 .2  C o n ce d id o  e l recu rso  de a p e la c ió n , se  e le va rá  
e l a c tu a d o  c o rre s p o n d ie n te  al T rib u n a l de F is c a liza c ió n  
A m b ie n ta l, n o tif ica n d o  la co n c e s ió n  de l re cu rso  al 
im p u g n a n te .

A r t íc u lo  26°.- C o n s e n t im ie n to  d e  la  re s o lu c ió n  
f in a l

Si e l a d m in is tra d o  no p re se n ta  re cu rso  a d m in is tra tivo  
d e n tro  de l p lazo  e s ta b le c id o , o a q u é l e s  d e c la ra d o  
in a d m is ib le  o im p ro ce d e n te , la A u to r id a d  D ec iso ra  
d e c la ra rá  c o n s e n tid a  la re s o lu c ió n  fina l.

C a p í tu lo  V I 

E l P ro c e d im ie n to  R e c u rs iv o  d e  A p e la c ió n

A r t íc u lo  27 ° .- P la z o  p a ra  re s o lv e r  e l re c u r s o  de  
a p e la c ió n

El T rib un a l de  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l c o n ta rá  con  un 
p lazo  m á x im o  de n o ve n ta  (90 ) d ía s  h á b ile s  pa ra  re s o lve r 
e l re cu rso  de a p e la c ió n , co n ta d o  de sd e  la re c e p c ió n  de 
lo s  a c tu a d o s  c o rre s p o n d ie n te s .

A r t íc u lo  28 ° .- A p e rs o n a m ie n to  d e  la  A u to r id a d  
D e c is o ra

C u a n d o  la A u to r id a d  D ec iso ra  h u b ie re  so lic ita d o  
a p e rs o n a rse  a l p ro ce d im ie n to  re cu rs ivo , se  le co rre rá  
tra s la d o  de la a p e la c ió n  he ch a  p o r el a d m in is tra d o .

A r t íc u lo  29°.- D e la  a c tu a c ió n  d e  m e d io s  
p ro b a to r io s

El T rib u n a l de  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l podrá , de 
m a ne ra  e x ce p c io n a l, o rd e n a r la a c tu a c ió n  de  m e d io s  
p ro b a to r io s  y  re q u e rir  in fo rm a c ió n  c o m p le m e n ta ria .

A r t íc u lo  30 ° .- D e l u s o  d e  la  p a la b ra
30.1 El a d m in is tra d o  p o d rá  s o lic ita r e l uso de  la 

pa la b ra , s ig u ié n d o s e  lo e s ta b le c id o  en  el N um era l 17.1 
de l A rtíc u lo  17° de l p re se n te  R eg lam en to .

3 0 .2  La A u to r id a d  D ec iso ra , si se  h u b ie ra  a p e rs o n a d o  
a l p ro ce d im ie n to  re cu rs ivo , p o d rá  s o lic ita r e l uso de  la 
pa la b ra  an te  el T rib un a l de F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l a fin 
de  s u s te n ta r la re s o lu c ió n  m a te ria  de  a p e lac ión .

A r t íc u lo  31 ° .- R e s o lu c ió n  d e l T r ib u n a l de  
F is c a liz a c ió n  A m b ie n ta l

El T rib u n a l de F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l podrá  con firm a r, 
re v o c a r o d e c la ra r  la nu lid a d , pa rc ia l o to ta l, de  la 
re s o lu c ió n  ap e la d a .

T ÍT U L O  III 

S A N C IO N E S  A D M IN IS T R A T IV A S

A r t íc u lo  32 ° .- T ip o s  d e  s a n c io n e s
De c o n fo rm id a d  con  lo d isp u e s to  en el L ite ra l b del 

N u m e ra l 1 de  la S e g u n d a  D isp o s ic ió n  C o m p le m e n ta ria  
F ina l de l D ecre to  L e g is la tivo  N° 1013  - Ley de  C rea c ió n , 
O rg a n iz a c ió n  y  F u n c io n e s  de l M in is te rio  de l A m b ie n te  
y  e l A rtíc u lo  136° de la Ley  N° 28611 - Ley G e n e ra l del 
A m b ie n te , la s  s a n c io n e s  a p lic a b le s  son:

(i) A m o n e s ta c ió n .
(ii) M u lta  de ha sta  d iez  m il (10  0 0 0 ) U n id ad es  

Im p o s it iva s  T rib u ta ria s  v ig e n te s  a la fe ch a  en  que  se 
cu m p la  el pa go  o ha s ta  el to p e  le ga l m á x im o .

(iii) Las  d e m á s  s a n c io n e s  p re v is ta s  en  el N um era l
13 6 .2  de l A rtíc u lo  136° de  la Ley  N° 28611 - Ley G en era l 
de l A m b ie n te .

A r t íc u lo  33°.- C r ite r io s  p a ra  g ra d u a r  la  s a n c ió n
P ara  g ra d u a r la s a n c ió n  se  a p lic a rá n  lo s  s ig u ie n te s  

c rite rios :

(i) El b e n e fic io  ilíc ito  e sp e ra d o ;
(ii) La p ro b a b ilid a d  de d e te c c ió n  de  la in fracc ión ;
(iii) El d a ñ o  p o te n c ia l a lo s  b ie n e s  ju r íd ic o s  m a te ria  de 

p ro te cc ió n ;
(iv ) El da ño  co n c re to  a los b ie n e s  ju r íd ic o s  m a te ria  de 

p ro te cc ió n ;
(v) La e x te n s ió n  de lo s  e fe c to s  de la in fra c c ió n ; y,
(v i) Los  d e m á s  c rite r io s  p re v is to s  en  e l N um era l 3  de l 

A rtíc u lo  230° de la Ley N° 2 7 4 4 4  - Ley de l P roce d im ie n to  
A d m in is tra tiv o  G en era l.

A r t íc u lo  34 ° .- C ir c u n s ta n c ia s  a g ra v a n te s  
e s p e c ia le s

Se c o n s id e ra n  c irc u n s ta n c ia s  a g ra v a n te s  e s p e c ia le s  
la s  s ig u ie n te s :

(i) La re in c id e n c ia  o in cu m p lim ie n to  re ite ra d o , segú n  
sea  e l caso ;

(ii) La c o n d u c ta  de l in fra c to r a lo la rgo  de l p ro ce d im ie n to  
que  c o n tra ve n g a  el p rin c ip io  de  c o n d u c ta  p ro ce d im e n ta l;

(iii) C u a n d o  el a d m in is tra d o , te n ie n d o  c o n o c im ie n to  
de  la c o n d u c ta  in fra c to ra , de ja  de  a d o p ta r la s  m e d id a s  
n e c e s a r ia s  pa ra  e v ita r o m itig a r s u s  c o n s e c u e n c ia s ; u,

(iv ) O tra s  c irc u n s ta n c ia s  de  c a ra c te rís tic a s  o 
e fe c to s  e q u iv a le n te s  a la s  a n te r io rm e n te  m e n c io n a d a s , 
d e p e n d ie n d o  de  cada  ca so  pa rticu la r.

A r t íc u lo  35 ° .- C ir c u n s ta n c ia s  a te n u a n te s  
e s p e c ia le s

Se c o n s id e ra n  c irc u n s ta n c ia s  a te n u a n te s  e s p e c ia le s  
la s  s ig u ie n te s :

(i) La s u b s a n a c ió n  vo lu n ta r ia  p o r pa rte  de l a d m in is tra d o  
de l ac to  u o m is ió n  im p u ta d o s  co m o  s u p u e s ta  in fracc ión  
ad m in is tra tiva , con  a n te r io r id a d  a la n o tif ica c ió n  de la 
im p u ta c ió n  de ca rgo s;

(ii) C u a n d o  el a d m in is tra d o  a c re d ite  h a b e r ce sa d o  la 
c o n d u c ta  ilega l ta n  p ro n to  tu vo  c o n o c im ie n to  de e lla  e 
in ic ió  la s  a c c io n e s  n e c e s a r ia s  pa ra  re v e rtir  o re m e d ia r sus  
e fe c to s  a d ve rso s ; u,

(iii) O tra s  c irc u n s ta n c ia s  de  c a ra c te rís tic a s  o 
e fe c to s  e q u iv a le n te s  a la s  a n te r io rm e n te  m e n c io n a d a s , 
d e p e n d ie n d o  de  cada  ca so  pa rticu la r.

A r t íc u lo  36 ° .- In c u m p l im ie n to  d e  o b lig a c io n e s  
c o n te n id a s  e n  la  n o rm a t iv a  a m b ie n ta l o  en  
in s t r u m e n to s  d e  g e s t ió n  a m b ie n ta l

La im p o s ic ió n  de  una s a n c ió n  no a fe c ta  la e x ig ib ilid a d  
de  la s  o b lig a c io n e s  cu yo  in cu m p lim ie n to  ha d a d o  o rigen  
al re s p e c tivo  p ro ce d im ie n to  a d m in is tra tivo  sanc io nad o r, 
d e b ie n d o  en  to d o  ca so  e l a d m in is tra d o  ev ita r, c e s a r o 
c o rre g ir  de  in m e d ia to  la s  a c c io n e s  u o m is io n e s  que  d ie ron  
lu g a r a la sanc ió n .

A r t íc u lo  37°.- D e s c u e n to  d e  la  m u lta  im p u e s ta
El m o n to  de la m u lta  im p u e s ta  se rá  re b a ja d a  en  un 

v e in tic in c o  p o r c ie n to  (25 % ) si el a d m in is tra d o  s a n c io n a d o  
la c a n c e la  d e n tro  de l p lazo  de q u in ce  (15 ) d ía s  há b iles  
c o n ta d o  de sd e  la n o tif ica c ió n  de l a c to  que  c o n tie n e  la 
san c ió n .

T ÍT U L O  IV 

M E D ID A S  C O R R E C T IV A S

A r t íc u lo  38°.- M e d id a s  c o r re c t iv a s

38.1 Las  m e d id a s  c o rre c tiv a s  se e m ite n  a l a m pa ro  
de  lo e s ta b le c id o  en  el A rtíc u lo  136° de la Ley G e n e ra l de l 
A m b ie n te  y  el A rtíc u lo  22° de  la Ley de l S is te m a  N ac ion a l 
de  E va lu a c ió n  y  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l.

3 8 .2  E ntre  la s  m e d id a s  que  p u e d e n  d ic ta rse  se 
e n cu e n tra n , de m a ne ra  e n u n c ia tiv a , la s  s igu ien tes :

(i) El d e co m iso  de  o b je to s , in s tru m e n to s , a rte fa c to s  o 
s u s ta n c ia s  e m p le a d o s  pa ra  el d e sa rro llo  de  la a c tiv id a d  
e c o n ó m ica ;
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(ii) La p a ra liza c ió n , cese  o re s tr ic c ió n  de  la a c tiv id a d  
e c o n ó m ica  c a u s a n te  de  la in fra cc ió n ;

(iii) El re tiro , tra ta m ie n to , a lm a c e n a m ie n to  o d e s tru cc ió n  
de  m a te ria le s , s u s ta n c ia s  o in fra e s tru c tu ra ;

(iv ) El c ie rre  pa rc ia l o to ta l de l loca l o e s ta b le c im ie n to  
d o n d e  se lleve  a ca b o  la a c tiv id a d  e c o n ó m ica  c a u s a n te  
de  la in fra cc ió n ;

(v) La o b lig a c ió n  de l re s p o n s a b le  de l da ño  de res tau ra r, 
re h a b ilita r o re p a ra r la s itu a c ió n  a lte ra d a , se g ú n  sea  el 
ca so , y  de  no s e r po s ib le  e llo , la o b lig a c ió n  a co m p e n sa rla  
en  té rm in o s  a m b ie n ta le s  y /o  e c o n ó m ico s ;

(vi) C u rs o s  de c a p a c ita c ió n  a m b ie n ta l o b lig a to rio s , 
cu yo  co s to  s e rá  a s u m id o  p o r el in fra c to r y  cu ya  as is ten c ia  
y  a p ro b a c ió n  se rá  req u is ito  in d is p e n s a b le ;

(v ii) A d o p c ió n  de  m e d id a s  de m itig a c ió n  de l rie sg o  o 
da ño ;

(v iii) Im p o s ic ió n  de o b lig a c io n e s  c o m p e n sa to r ia s  
s u s te n ta d a s  en  la P o lítica  A m b ie n ta l N ac ion a l, R eg iona l, 
Loca l o S e c to ria l, se g ú n  se a  e l caso ;

(ix ) P ro c e s o s  de a d e c u a c ió n  co n fo rm e  a los 
in s tru m e n to s  de  g e s tió n  a m b ie n ta l p ro p u e s to s  p o r la 
a u to r id a d  c o m p e te n te ;

(x) O tra s  que  se  c o n s id e re n  n e c e s a ria s  pa ra  re v e rtir  o 
d is m in u ir  en lo po s ib le , e l e fe c to  no c ivo  que  la c o n d u c ta  
in fra c to ra  h u b ie ra  p o d id o  p ro d u c ir  en  e l a m b ie n te , los 
re c u rs o s  n a tu ra le s  o la sa lu d  de la s  p e rso n a s ; y,

(xi) O tra s  q u e  se  c o n s id e re n  n e c e s a ria s  pa ra  e v ita r  la 
c o n tin u a c ió n  d e l e fe c to  no c ivo  qu e  la c o n d u c ta  in fra c to ra  
p ro d u zc a  o p u d ie ra  p ro d u c ir  en  el a m b ie n te , lo s  re c u rs o s  
n a tu ra le s  o la sa lu d  de la s  pe rso na s.

A r t íc u lo  39°.- A c c io n e s  c o m p le m e n ta r ia s  y  
p r o c e d im ie n to  p a ra  la  a p lic a c ió n  d e  m e d id a s  
c o r re c t iv a s

P ara el ca so  de  la s  m e d id a s  c o rre c tiv a s  se  u tiliza rá n  
la s  m is m a s  a c c io n e s  y  se  s e g u irá  el m ism o  p ro ce d im ie n to  
re fe rid o  a la a p lic a c ió n  de m e d id a s  c a u te la re s , c o n fo rm e  
a lo s e ñ a la d o  en lo s  A rtíc u lo s  22° y  23° d e l p re se n te  
R e g la m e n to , d e b ie n d o  e n te n d e rs e  que  el ó rg an o  
c o m p e te n te  p a ra  su  d ic ta d o  y  pa ra  la d e s ig n a c ió n  de 
p e rso n a l e s  la D irecc ión  de  F is c a liza c ió n , S a n c ió n  y 
A p lic a c ió n  de In ce n tiv o s  de l O EFA .

T ÍT U L O  V

M U L T A S  C O E R C IT IV A S

A r t íc u lo  40 ° .- D e la s  m u lta s  c o e rc it iv a s

40.1 La m u lta  c o e rc itiva  co n s titu y e  un m e d io  de 
e je c u c ió n  fo rzo s a  de lo s  e x tre m o s  de la s  re s o lu c io n e s  
q u e  im p o n e n  m e d id a s  c a u te la re s  o c o rre c tiv a s , s ien do  
in d e p e n d ie n te  de  é s ta s  y  no tie n e  c a rá c te r  sa n c io n a d o r.

4 0 .2  La re s o lu c ió n  que  d ic ta  m e d ida  c a u te la r o 
c o rre c tiv a  de be  e s ta b le c e r co m o  a p e rc ib im ie n to  la 
im p o s ic ió n  de  una m u lta  co e rc itiva , in d ic á n d o se  e l p lazo 
p a ra  e l c u m p lim ie n to  de la o b lig a c ió n  y  el m o n to  a s e r 
a p lic a d o  en ca so  de p e rs is tir  e l in c u m p lim ie n to .

A r t íc u lo  41 ° .- Im p o s ic ió n  d e  m u lta s  c o e rc it iv a s

41.1 La im p o s ic ió n  de m u lta s  c o e rc itiv a s  se  reg irá  
de  c o n fo rm id a d  co n  lo d isp u e s to  en lo s  N u m e ra le s  21 .5  
y  2 1 .6  de l A rtíc u lo  21° y  en los N u m e ra le s  2 2 .4  y  2 2 .5  de l 
A rtíc u lo  22° de la Ley de l S is te m a  N ac ion a l de  E va lu ac ión  
y  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l.

4 1 .2  El in cu m p lim ie n to  de una m e d id a  c a u te la r o 
c o rre c tiv a  p o r pa rte  de l a d m in is tra d o  a c a rre a  una m u lta  
c o e rc it iva  no m e n o r a una (1) U n id ad  Im p o s itiva  T rib u ta ria  
ni m a yo r a c ien  (10 0 ) U n id a d e s  Im p o s it iva s  T rib u ta ria s . La 
m u lta  c o e rc itiva  d e b e rá  s e r p a g a d a  en  un p la zo  de  c inco  
(5 ) d ía s  h á b iles , v e n c id o  e l cu a l se  o rd e n a rá  su co b ra n za  
c o a c tiva .

4 1 .3  En ca so  de  p e rs is tirse  e l in cu m p lim ie n to , se 
im p o n d rá  una  nu eva  m u lta  c o e rc itiva , d u p lica n d o  s u ce s iva  
e ilim ita d a m e n te  el m o n to  de la ú ltim a  m u lta  c o e rc itiva  
im p u e s ta , ha s ta  qu e  se  cu m p la  con  la m e d id a  c a u te la r o 
c o rre c tiv a  o rd e n a d a .

D IS P O S IC IO N E S  C O M P L E M E N T A R IA S  
F IN A L E S

P r im e ra .-  R e g la s  d e  s u p le to r ie d a d
En to d o  lo no p re v is to  de  m a n e ra  ex p re sa  en  e l p re se n te  

R e g la m e n to  se  a p lic a rá  s u p le to r ia m e n te  la s  d isp o s ic io n e s

c o n te n id a s  en  la Ley N° 2 9 3 2 5  - Ley  de l S is tem a  N ac ion a l 
de E va lu a c ió n  y  F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l y  en la Ley N° 
2 7 4 4 4  - Ley de l P ro c e d im ie n to  A d m in is tra tiv o  G e n e ra l, s in 
pe rju ic io  de  lo e s ta b le c id o  en  e l N um era l 2 2 9 .2  de l A rtícu lo  
N° 229° de  es ta  ú ltim a  ley.

S e g u n d a .-  R e g is t ro  d e  a c to s  a d m in is t r a t iv o s

2.1 La A u to r id a d  D ec iso ra , e l T rib u n a l de 
F is c a liza c ió n  A m b ie n ta l y  la P re s id e n c ia  de l C on se jo  
D irec tivo  m a n te n d rá n  un re g is tro  p e rm a n e n te  en  el cua l 
se in c luyan  lo s  a c to s  a d m in is tra tiv o s  q u e  d isp o n g a n  las 
sa n c io n e s , m e d id a s  c a u te la re s  y  c o rre c tiv a s  im pu es tas , 
as í co m o  lo s  qu e  re s u e lv e n  lo s  re c u rs o s  a d m in is tra tivo s  
in te rp u e s to s .

2 .2  En es te  re g is tro  se de be  c o n s ig n a r com o 
in fo rm a c ió n  m ín im a:

(i) el nú m e ro  de  e x p e d ie n te ;
(ii) el no m b re , razón  o d e n o m in a c ió n  soc ia l de l 

a d m in is tra d o ;
(iii) la d isp o s ic ió n  in cu m p lid a  y /o  la in fra cc ió n  

co m e tid a ;
(iv ) la s a n c ió n  im p u e s ta  y /o  la m e d id a  c a u te la r o 

c o rre c tiv a  a d o p ta d a ;
(v) el n ú m e ro  y  fe ch a  de  n o tif ica c ió n  de l ac to  

a d m in is tra tivo  qu e  im p o n e  la s a n c ió n  o la m ed ida  
a d m in is tra tiva ;

(vi) e l tip o  de recu rso  a d m in is tra tivo  in te rp u e s to ; y
(vi) e l nú m e ro  y  fe ch a  de n o tif ica c ió n  de l ac to  que

re su e lve  ca d a  re cu rso  a d m in is tra tivo .

2 .3  El reg is tro  c o n s o lid a d o  de a c to s  a d m in is tra tivo s  
se rá  im p le m e n ta d o  fís ica  y  v ir tu a lm e n te  p o r la A u to rid a d  
D ec iso ra .

2 .4  Los  a c to s  a d m in is tra tiv o s  c o n s ig n a d o s  en 
el re g is tro  a qu e  se  re fie re  e l A rtíc u lo  p re ce d e n te  se rán  
p u b lica d o s  en e l po rta l w e b  in s titu c io n a l. P ara  ta l e fe c to , se 
d e b e rá  o b s e rv a r lo d isp u e s to  en  e l Texto Ú n ico  O rden ad o  
de la Ley de T ra n sp a re n c ia  y  A c ce s o  a la In fo rm ac ión  
P úb lica , a p ro b a d o  p o r el D ec re to  S up re m o  N° 0 4 3 -2 0 0 3 - 
P C M , y  su  R eg lam en to .

T e rc e ra .-  A u to r id a d e s  d e l P ro c e d im ie n to  
A d m in is t r a t iv o  S a n c io n a d o r

C o n fo rm e  a la ac tu a l e s tru c tu ra  o rg á n ica  de l O EFA, 
e n tié n d a se  que:

a) la A u to r id a d  A c u sa d o ra  e s  la D irecc ión  de 
S u p e rv is ió n ;

b) la A u to r id a d  In s tru c to ra  e s  e l ó rg a n o  co rre s p o n d ie n te  
de la D ire cc ió n  de  F is c a liza c ió n , S a n c ió n  y  A p lic a c ió n  de 
In ce n tivos ; y,

c) la A u to r id a d  D ec iso ra  es  la D ire cc ió n  de F isca lizac ió n , 
S a n c ió n  y  A p lic a c ió n  de In ce n tiv o s  de l O EFA .
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Designan representante a lte rno  del 
OEFA ante la Com isión Nacional 
Perm anente Peruana de la O rganización  
del Tratado  de Cooperación A m azónica  
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R E S O L U C IÓ N  D E  P R E S ID E N C IA  
D E L  C O N S E J O  D IR E C T IV O  

N° 1 3 5 -2 0 1 2 -O E F A /P C D

Lim a, 12 de d ic ie m b re  de  20 12

C O N S ID E R A N D O :

Q ue, m e d ia n te  D e c re to  S u p re m o  N° 01 1 -8 0 -R E , 
m o d ific a d o  p o r D ec re to  S up re m o  N° 0 2 8 -9 7 -R E , se 
c re a  la C o m is ió n  N ac ion a l P e rm a n e n te  P e ru a n a  de l 
T ra tad o  de C o o p e ra c ió n  A m a zó n ica  (C N P P /T C A ), cuya 
d e n o m in a c ió n  ac tu a l e s  “C o m is ió n  N a c io n a l P e rm an en te  
P e ru an a  de  la O rg a n iz a c ió n  de l T ra tad o  de  C o o p e ra c ió n  
A m a zó n ica  (C N P P /O T C A )” en  m é rito  a l D ec re to  S up rem o  
N° 0 9 7 -2 0 1 0 -R E ;

Q ue, co n fo rm e  a l A rtíc u lo  2° de l D e c re to  S u p re m o  N°
0 9 7 -2 0 1 0 -R E , la C o m is ió n  N ac ion a l es tá  co n fo rm a d a , 
en tre  o tro s , p o r el O rg a n is m o  de  E va lu a c ió n  y  F isca lizac ió n


